
LEI MUNICIPAL Nº 5.792/02

Ratifica o Termo Simplificado de Convênio 
firmado com a Diretoria de Engenharia da 
Aeronáutica.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a 
seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica ratificado o Termo Simplificado de Convênio, conforme minuta 
anexa, firmado em 06/12/02, entre a Prefeitura Municipal de Carazinho e a Diretoria de 
Engenharia da Aeronáutica, com sede no Rio de Janeiro – RJ, CNPJ nº 00.394.429/0035-
50,  através do Diretor,  Major  Brigadeiro  Engenheiro Roberto Oliveira  de Carvalho,  cujo 
objeto  é  a  cessão  de  uso  de  01  (um)  veículo  especial  para  utilização  no  serviço  de 
salvamento e combate a incêndio do Aeródromo  de Carazinho.

Art.  2º  - As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei  correrão  à  conta  da 
seguinte dotação orçamentária:

       
       10 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E URBANISMO
   1002 - Aeródromo Municipal 

         Atividade: 2088 - Manutenção Instalações e Serviços do Aeródromo 
    927-0/3390399900 - Demais Serviços Terc. PJ

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE DEZEMBRO DE 2002.

  
IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
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